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Edital nº 881, de 21 de outubro de 2024 - Processo Seletivo Público para Contratação 

Temporária de Pessoal 
Normas complementares aos Candidatos em conformidade com o item 1.7 do Edital nº 
881, de 21 de outubro de 2024 e Resoluções CEG nº11/2020 e nº08/2021. 
 
SETOR/ÁREA: PSS 044 - AUDITORIA e PERÍCIA (01 vaga) 
 
I) INSCRIÇÃO, ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO:  
A inscrição será feita, conforme edital, no site da PR4 (https://concursos.pr4.ufrj.br) e 
com entrega da documentação solicitada em formato digital (em um único arquivo em, 
PDF) exclusivamente pelo e-mail concurso.contabeis@facc.ufrj.br, juntamente com o 
requerimento de inscrição, disponível no site da FACC 
(https://facc.ufrj.br/?page_id=524). 
No assunto do e-mail enviado deverá ser indicada a área/setor em que está sendo 
solicitada a inscrição (PSS 044 - AUDITORIA e PERÍCIA).  
Em conformidade com o item 5.14 do Edital nº 881, de 21 de outubro de 2024, os 
documentos a serem enviados são: i. Requerimento de inscrição (preenchido e 
assinado); ii. Documento de Identidade, válido em território nacional; iii. CPF; iv. 
Currículo Lattes ou Vitae; v. Diploma de Graduação em Ciências Contábeis; vi. 
Comprovante de conclusão de Curso de Especialização (Lato Sensu) ou dos créditos 
necessários para a apresentação da dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado; e 
vii. uma cópia dessas normas complementares assinada pelo candidato e digitalizada. 
Para fins de inscrição, serão considerados os e-mails enviados das 10:00h do dia 
25/11/2024 até as 23:59 h (Horário oficial de Brasília) do dia 04/12/2024. 
Para que todos tenham acesso à mesma informação e ao mesmo tempo, os resultados 
de cada etapa serão divulgados no site www.facc.ufrj.br. O resultado da homologação 
das inscrições será divulgado até o dia 06/12/2024, até às 21h, pelo site da FACC. 
 
II) PROVA ESCRITA:  
A prova escrita será presencial, nas instalações da FACC/UFRJ (Campus Praia Vermelha), 
em sala a ser confirmada posteriormente, terá 2:00h de duração e será realizada no dia 
11/12/2024 às 9h (os candidatos devem ingressar no local de prova até às 8h para 
implementação da banca e sorteio dos pontos). Para ingressar na sala de prova é 
obrigatória a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Temas para 
sorteio dos pontos das provas escrita e didática:  1. Fundamentos de auditoria; origem, 
evolução e desenvolvimento da auditoria; e auditoria interna e externa: funções e 
diferenças; 2. Organização de firma de auditoria independente; controle de qualidade 
no exercício de auditoria; e ética, integridade e as NBC’S PA – do auditor independente; 
3. Normas de auditoria: NBC’S TA – de auditoria independente de informação contábil 
histórica; e o ambiente regulatório da auditoria: normas CVM e principais leis; 4. Testes 
em auditoria; papéis de trabalho; planejamento da auditoria; e os relatórios dos 
auditores independentes; 5. Programa de auditoria para contas do ativo, passivo, 
patrimônio líquido e de resultado; 6. Programa de auditoria para verificação 
complementar, eventos subsequentes e revisão final; 7. Função da perícia contábil e 
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necessidades periciais, normas jurídicas aplicadas a perícia e normas brasileiras 
aplicadas a perícia contábil; 8. Tipos de perícias, tipos de peritos, competência técnica e 
profissional do perito, responsabilidade e ética do perito contábil e utilização do 
trabalho de especialistas; 9. Planejamento da perícia contábil (plano de trabalho em 
perícia contábil), procedimentos, desenvolvimento, cronograma; quesitos e diligências, 
e laudo pericial contábil; e 10. Perícia arbitral, mediação, conciliação e negociação; e 
métodos alternativos para práticas periciais e relatório pericial. 
Estarão aptos para a prova didática apenas aqueles que obtiverem avaliação igual ou 
superior a 6,0 (seis) na prova escrita. O resultado da prova escrita será divulgado até as 
21h do dia 12/12/2024. 
 
III) PROVA DIDÁTICA:  
A prova didática será realizada no dia 13/12/2024 a partir das 9 h em modalidade 
presencial. Os candidatos farão prova didática por ordem alfabética, considerando os 
aprovados na etapa anterior, em cronograma divulgado pelo Departamento. A prova 
didática terá a forma de aula com duração mínima de 20 minutos e máxima de até 30 
minutos, cujo tema será objeto de sorteio no momento de início da prova escrita. As 
provas didáticas poderão ser gravadas e o ato de inscrição implica em concordância com 
a gravação da imagem do(a) candidato(a). O mesmo deverá apresentar um Plano de 
Aula no momento da prova didática e poderá utilizar o quadro branco e slides em Power 
Point. A avaliação da prova didática contemplará os seguintes aspectos de igual 
importância: (1) domínio do conteúdo, (2) relevância do conteúdo selecionado, (3) 
clareza e objetividade, e (4) dinâmica da apresentação. Será eliminado o candidato que 
não obtiver a nota mínima 6 (seis). O resultado da prova didática será divulgado a partir 
das 9 h do dia 17/12/2024.  
 
IV) RESULTADO FINAL:  
O resultado final será dado pela média das provas escrita e didática. Estarão aprovados 
aqueles que obtiverem avaliação média igual ou superior a 7 (sete). O resultado final 
será divulgado a partir das 9 h do dia 17/12/2024. Se por algum motivo alguma das 
etapas acima agendadas não puderem ser realizados devido a impedimentos externos, 
as atividades serão reprogramadas e divulgadas no site da FACC, de modo a não haver 
cancelamento do processo seletivo. Eventuais situações não previstas serão resolvidas 
em Reunião Extraordinária do Departamento de Ciências Contábeis, convocada com 24 
horas de antecedência. Não serão fornecidas declarações de participação no processo 
seletivo.  
 
V) BANCA EXAMINADORA:  
A Banca Examinadora será composta pelos seguintes professores: Profº Ronan Reis 
Marçal – Presidente (FACC/UFRJ), Profº André Seidel (Petrobrás), Dr. Thiago Cunha de 
Oliveira (UNIGRANRIO). Suplentes: Profº Fernando Cesar da Cunha Mattos (FACC/UFRJ); 
Profº Roberto Tommasetti (FACC/UFRJ). 
 
VI) OBSERVAÇÕES GERAIS: 
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Nenhuma informação pode ser fornecida individualmente aos candidatos. As dúvidas 
dos candidatos devem ser enviadas exclusivamente para o e-mail 
concurso.contabeis@facc.ufrj.br sob o título/assunto “Seleção Professor Substituto 
Contábeis - Edital nº 881, de 21 de outubro de 2024” e, caso sejam consideradas 
pertinentes, serão esclarecidas a todos os candidatos por e-mail, de modo que todos 
tenham acesso às mesmas informações e ao mesmo tempo.  
 
O(a) candidato(a) ________________________________________________________ 
declara estar de pleno acordo com os termos deste documento, que integra o processo 
de inscrição e do qual recebeu cópia.  
 
Rio de Janeiro, ____ de dezembro de 2024. 
 
 
 

CPF:  
 

Assinatura:  
 

 


